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DECRETO LEGISLATIVO N°0512018 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar para 
suprir dotação no Orçamento Vigente, na forma do artigo 
70 da Lei Municipal n° 689/2017 de 13 de dezembro de 
2017. 

A Presidente da Câmara Municipal de Marumbi, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento vigente crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 33.000,00 - (Trinta e Três Mil Reais), conforme especificação abaixo: 

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01.001 - Câmara Municipal de Marumbi 

01.031.0001-2.001.000 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Ficha Elemento de despesa Fonte Valor 

0007 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0001 R$ 25.000,00 

0008 3.3.90.47.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 0001 R$ 	8.000,00 

Total SupIemeação R$ 33.000,00 

Art. 20 - Os recursos para cobrir a importância acima será através da anulação da 

seguinte dotação: 

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01.001 - Câmara Municipal de Marumbi 

01.031.0001-2.001.000 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Ficha Elemento de despesa Fonte Valor 

0001 3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 0001 R$ 15.000,00 

0002 3.1.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais 0001 R$ 	5.000,00 

0006 3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0001 R$ 	5.000,00 

0010 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0001 R$ 	8.000,00 

Total Anulação R$ 33.000,00 

Art. 30 - Revogadas as disposiçes em contrário, este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Número da Edição:  

FIs.:.P D 

Data da PbIiCaÇãO_.2/ÁQ. 11 e 

órgão Oficial: Tribuna do Norte. 

PR. lide outubro de 2018. 
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JE FERNANDES DA COSTA 

PRESYDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Camara Municipal de Marumbi 
	

Exercício 
2018 

Créditos Adicionais 	
Período: 01/10/2018 até 31/10/2018 

Ficha Funcional 	Fonte Decrição da Fonte de Recursos 	Despesa 	Descricao da Despesa Valor Lancado 

Lei nro: 	689/2017 Data da Lei: 	13112/2017 
DECRETO: 	5 	 Data: 	22/10/2018 	Tipo de Crédito. 	SUPLEMENTAR 	Recurso: 	REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LO 

SUPLEMENTAÇÕES . . . . . . . . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 33.000,00 
Unidade: 	01.001 	LEGISLATIVO MUNICIPAL 
0007 	01.031.0001-2.001.0000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.00000 
0008 	01.031.0001-2.001.0000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados 3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 8.000,00 

ANULAÇÕES . . . . . . . . . . . . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. -33.000,00 
Unidade: 	01.001 	LEGISLATIVO MUNICIPAL 
0001 	01.031.0001-2.001.0000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados 3 1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil -15.000,00 
0002 	01.031.0001-2.001.0000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados 3.1.90.1 3.00.00 Obrigações Patronais -5.000,00 
0006 	01.031.0001-2.001.0000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -5.000,00 
0010 	01.031.0001-2.001.0000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente -8.000,00 

RESUMO POR LEI: 

Créditos Abertos 	Suplementações 	Anulações Recursos Utilizados 	 Suplementações Anulações 

Suplementar: 33.000,00 	33.000,00 Reduções Orçamentárias - Dentro do Limite da LOA/LDO 33.000,00 33.000,00 
Especiais: 0,00 	 0,00 Reduções Orçamentárias - Fora do Limite da LOA/LDO 0,00 0,00 

Extraordinário: 0,00 	 0,00 Reduções Orçamentárias - Remanejamento 0,00 0,00 
Reduções Orçamentárias - Transposição 0,00 0,00 
Reduções Orçamentárias - Transferência 0,00 0,00 
Exc de Arrec - Conv/Fund - Dentro do Limite da LOA/LDO 0,00 0,00 
Exc de Arrec - Conv/Fund - Fora do Limite da LOA/LDO 0,00 000 
Exc de Arrec - Tesou/Ordin - Dentro do Limite da LOA/LDO 0,00 0,00 
Exc de Arrec - Tesou/Ordin - Fora do Limite da LONLDO 0,00 0,00 
Operações de Crédito 0,00 0,00 
Reabertos no Exercício 0,00 0,00 
Superávit Financeiro 0,00 0,00 
Redu Reserv - Conting/RPPS - Dentro do Limite LOAILDO 0,00 0,00 
Redu Reserv - Conting/RPPS - Fora do Limite LOA/LDO 0,00 0,00 

Total de créditos: 33.000,00 	33.000,00 Total de recursos: 33.000,00 33.000,00 

RESUMO GERAL: 

Créditos Abertos Suplementações Anulações Recursos Utilizados Suplementações Anulações 

Suplementar: 33.000,00 33.000,00 Reduções Orçamentárias - Dentro do Limite da LOA/LDO 33.000,00 33.000,00 
Especiais: 0,00 0,00 Reduções Orçamentárias - Fora do Limite da LOA/LDO 0,00 0,00 
Extraordinário: 0,00 0,00 Reduções Orçamentárias - Remanejamento 0,00 0,00 

Reduções Orçamentárias - Transposição 0,00 0,00 
Reduções Orçamentárias - Transferência 0,00 0,00 
Exc de Arrec - Conv/Fund - Dentro do Limite da LOA/LDO 0,00 0,00 
Exc de Arrec - Conv/Fund - Fora do Limite da LONLDO 0,00 0,00 

Exc de Arrec - Tesou/Ordin - Dentro do Limite da LOA/LDO 0,00 0,00 
Exc de Arrec - Tesou/Ordin - Fora do Limite da LONLDO 0,00 0,00 

Operações de Crédito 0,00 0,00 

Reabertos no Exercício 0,00 0,00 

Superávit Financeiro 0,00 0,00 

Redu Reserv - Conting/RPPS - Dentro do Limite LOA/LDO 0,00 0,00 

Redu Reserv - Conting/RPPS - Fora do Limite LOA/LDO 0,00 0,00 

Total de créditos: 33.000,00 33.000,00 Total de recursos: 33.000,00 33.000,00 

Parâmetro: 	coNsoLiDAçÃo GERAL 

Grupo Assessor Público® 	22/10/2018 09:43 Usuário: Eliana Massarente 	 Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

AUTOGRÁFO DA EMENDA A LEI ORGÂNICA N°. 01/2018. 

SÚMULA: Acrescenta e altera dispositivos na Lei 
Orgânica Municipal de Marumbi/PR. 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARUMBI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 47, 1, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DO MUNICIPIO, QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E PROMULGA A SEGUINTE: 

EMENDA 

Art. 10. Acrescenta o § 11, §21  e 30  ao artigo 18: 

Art. 18. ................................................................................................................ 

§ 10. Aos Agentes Políticos fica assegurado o recebimento do 130  subsídio 
e o 1/3 de férias. 

§2°. a remuneração de que trata o Parágrafo anterior deste artigo será 
apurada, considerando-se o total dos recebimentos dos subsídios 
auferidos durante o ano de competência, na proporção de 1/12 avos. 

§3°. o cálculo e o pagamento do 130  Subsídio e 1/3 de Férias serão 
realizados no mês de dezembro de cada exercício. 

Art. 2°. Acrescente-se o Parágrafo 60  e os incisos 1, II ao Artigo 19: 

Art. 19- ............................................................................................ 

J/i 



CNPJ 77 924 025/0001-06 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

§ 60  - É facultada a fixação de subsídio diferenciado para os Membros da Mesa 
Diretora, cujo limite, respeitado o disposto no art. 29, VI da Constituição Federal, 
será de: 

1- 	Até 30%, para o Presidente da Câmara; 
II- 	Até 20% para os demais membros da Mesa Diretora." 

Art. 30  Altera-se o Artigo 21 que passa a terá seguinte redação: 

Art. 21. É vedado o pagamento de verba indenizatória em razão de 
convocação extraordinária. 

Art. 40. Altera a disposição do § 1° do Art. 24, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 24 .................................................... 

§11. O mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, permitida a recondução para 
o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente. 

Art. 50  Altera-se a redação do caput do Art. 26 e acrescenta-lhe o § 21): 

Art 26. A sessão legislativa anual desenvolve-se de 02 de fevereiro a 17 de 
julho e de 10  de agosto a 22 de dezembro, independentemente de 
convocação. 

§2°. A sessão legislativa não será interrompida sem aprovação do Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 60. Acrescenta-se o § 40 ao Art. 45: 

§40 . O suplente de Vereador conservará todos os direitos inerentes à 
vereança, com a exceção da Presidência nos casos em que a suplência 
seja exercida em caráter transitório. 

Art.70.Altera-se a redação do caput do Art. 53 e acrescenta-lhe o § 30: 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

Art.53. O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa, em casos de justificado e relevante interesse 
público, os quais deverão ser apreciados no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, contatos de seu recebimento pela Câmara. 

§31. Os Pedidos de Urgência poderão ainda ser submetidos ao Plenário 
para análise sobre a relevância da urgência. 

Art. 80. Acrescenta-se o artigo 98-A, seus parágrafos e incisos, instituindo o 
Orçamento Impositivo: 

Art. 98-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da 
programação incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal 
em Lei Orçamentária Anual, vide § 11 do art. 166 da Constituição Federal. 

§10.As emendas individuais ao Projeto de Lei orçamentária Anual - 
LOA- serão aprovadas no limite percentual de 1,2% (um virgula dois por 
cento) da Receita Corrente Liquida prevista na proposta encaminhada pelo 
Poder executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e 
serviços públicos de saúde, vide § 9° do art. 166 da Constituição Federal. 

§ 21. A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos de saúde previstos no § 1°, inclusive custeio, será computada 
para fins do cumprimento do inciso III do § 20, do art. 198 da Constituição 
Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos 
sociais. 

§ 30É obrigatória à execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o caput deste artigo, em montante 
correspondente a 1, 2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a 
execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no 
§ 90 do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 40As programações orçamentárias previstas deste artigo não 
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem 
técnica. 

§ 5° Quando o Município for o destinatário de transferências 
obrigatórias da União, para a execução de programação de emendas 

1 	
/ 
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parlamentares, estas não integrarão a base de cálculos da receita corrente 
liquida para fins de aplicação dos limites de despesas de pessoal de que 
trata o caput do art. 169 da Constituição Federal. 

§ 60. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de 
despesa que integre a programação, serão adotadas as seguintes medidas: 

- até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária o Poder 
Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso 1, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação 
cujo impedimento seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso 
II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja insuperável; e 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, o Poder Legislativo não deliberar sobre o projeto, o 
remanejamento será implantado por ato do Poder Executivo, nos termos 
previstos na lei orçamentária. 

§ 70 Considera-se equitativa a execução das programações de caráter 
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente da autoria. 

Art. 90 - O § 60  do art. 112 passará a vigorar com a seguinte redação: 

§60. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que 
o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão 
de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal. 

Art. 100. Acrescenta-se o Artigo 114 —A: 

Art. 114-A. É vedada a cessão de servidores públicos da Administração 
direta ou indireta do Estado a empresas ou entidades privadas, salvo, na 
forma da lei, quando a cessionária for entidade privada sem fins lucrativos. 

Art.110- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Emenda em 
vigor, a partir da data de sua promulgação. 
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Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de 
Marumbi, aos 15 (quinze) dias do mês de 
outubro de 2018. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
Presidente 

- 

LE6CIVIDINI FILHO 
Vice-Presidente 

( 

LUIÉ OTÁVIO RABONI 
lO Secretário 

ROBERTO SALOMÃO 
21  Secretário 
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O MUNICÍPIO de BORRAZOPOLIS/PR, Idosa público que à, 09:00 horas 

do dia 06/) 1/201/no SALA DE LICITAÇÕES A PRAÇA DA REPUBLICA, 

28,HORRAZOPOLIS/PR, realizará licitação na modalidade Pregão Preseoçiul, 

do tipo menor preço, de acordo com as especificações do edital, para 

aquisição de; 

LOTE OBJETO QUANTI- VALOR PRAZO 

DADE TOTAL RI (DIAS) 

1 Veículo Ulililário tipo 01 66,948,00 90 

PICK IJP 

Informações e eSdloreclrnL'oboo relativos ao edital, modelos e anexas poderão 

ser sOlIcilodVi. juolv 0(1 Pregoeiro l'olA'OtARA CLAUDIA BORO, Paraná, 

Brasil 	- 	Telefone: 	(043) 	3452 	- 	8700 	- 	E-malI 

LICI1ACAO.BORRAZOPOLIS@HOTMAIL.COM. A Posta l'úcnoca, 

C000 o inteiro teor do Edital e ocas respectivos modelos, adendos e anexos, 

poderá ser examinada no seguinte endereço PRAÇA DA REPUBLIDAI  28, 

das 08:00 AS 11:00 às 13:00 AS 17:00 horas. 

BORRÀZOPOLIS, 17 de OUTUBRO de 2018. 

ADILSON LUCCHETI'I 

PREFEITO MUNICIPAL 

l4sniclçÉo Colado pela Cd fl 0  4245 de 25/01/1960 

CIIPJ 7L01140/ãlO1'Il 
Roaa V,r. Ouso 1000,153, 100 - Co. P. 5 . TrOe/Pao Io'43) 441-1212 - CEP 04910401/ 

DECRETO: 178/2018 
DATA: 17/10/2018 

SUMULA ....................... HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO 
DE INEXIGIIIILIDADE N° 09/2018 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
MARUMBI, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR ADHEMAR 

FRANCISCO REJANI, tio uso de suas atribuições conferidas por Lei; 

DECRETA: 

	

Art. 1° 	Fica Homologado o Processo de 
inexigibilidade O, 09/2018 de 27 de julho de 2018, Adesão A Ata de 

Registro de Preços do Pregão Eletrônico n°  19/20I7/FNDE/MEC, que teve 

como vencedora a empresa: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE VEICULOS LTDA - CNPJ N'06.020.31810001-10. 

Ao. 2°  - Revogadas ao disposições em contrário, 

este Decreto entra em vigor no data de *00 publicação 

Morumbi, 17 de outubro de 20111. 

Adlsemar Francisco Pelam! 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESOLUÇÃO N° 02/2018 de 10 de outubro de 2018. 

EMENTA: PROMOVE ALTERAÇÕES NO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARUMBI/PR. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, APROVOU e eu, presidente PROMULGO a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 10.  Altera-se o Art. 12 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 12. O mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, 
permitida a recondução para o mesmo cargo na 
eleição imediatamente subsequente. 

Art. 20. Altera-se o §20  do Art. 52 do Regimento Interno, que passa a ter a 
seguinte redação 

Art. 52 .............................................................................. 

§21  Os vereadores concorrerão à eleição sob a mesma 
legenda com a qual foram eleitos, não podendo ser 
votados os vereadores licenciados. 

Art. 30. Acrescenta-se o § 41  ao Art. 110: 

Art. 110............................................................................... 

§4°- O suplente de Vereador conservará todos os 
direitos inerentes à vereança, com a exceção da 
Presidência nos casos em que a suplência seja 
exercida em caráter transitório. 



AMARA MUNICIPAL DE MARUM d~wi~ C 	 131 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetf 1, 818 - Caixa Postal 02 
86.910-000 

- MARUMB/ - PARANÁ 
127 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte 

Art. 127. A legislatura compreenderá 04 (quatro) 

sessões legislativas, desenvolvendo-se de 02 de 
fevereiro a 17 de julho e de 11 de agosto a 22 de 
dezembro, ressalvada de inauguração legislativa, que 
se inicia em 11 de Janeiro. 

Art. 50. Altera-se o Art. 128 do Regimento Interno que passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 128. Serão considerados como de recesso 

legislativo os períodos de 22 de dezembro a 02 de 

fevereiro, e de 17 de julho a 1° de agosto de cada ano. 

Art. T. Acrescenta o §31 e §40 ao Art.185 do Regimento Interno que terão a 

seguinte redação: 

Art. 185 ............................................................................. 

§30. Encaminhado o projeto na forma deste artigo, 

será incluído como matéria de expediente na primeira 

sessão ordinária imediatamente subsequente ao seu 
recebimento pela Câmara para apreciação plenária 

sobre a relevância e urgência requerida. 

§41. Do resultado da votação, que se dará por maioria 

simples, será observado o regime correspondente de 

tramitação na forma do art. 176 e seguintes. 

Art. 70. Altera-se o Art. 144 do Regimento Interno que passa ter a seguinte 

redação: 

Art. 144 - O Expediente terá a duração máxima de 02 

(duas) horas e se destina à aprovação da ata da 

sessão anterior, a leitura de documentos procedentes 
do executivo ou de outras origens, votação do pedido 

de urgência, apresentação de proposições pelos 
vereadores e ao uso da palavra do vereador inscrito. 

Art. 80. Acrescenta o §51 ao Art. 161 do Regimento Interno que passa ter a 

seguinte redação: 
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§50. É vedado o pagamento de verba indenizatória em 
razão de convocação extraordinária. 

Art. 9°. As demais disposições constantes na Resolução 01/2008, Regimento 
Interno da Câmara Municipal, permanecem inalteradas. 

Art. 100 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Plenário da Câmara dos Vereadores, 29 de outubro de 2018. 

JOSÉ FERNANDES DA COSTA 
Presidente da Câmara dos Vereadores 
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Responsável Legal, Senhor(a) SÉRGIO DA SILVA brasileiro, solteiro, maior, portador da Cl/RG ri*  
6.052.436.0 SOPI P00 e do CPFiMF o  006.194.929-66, residente o domiciliado, oro ivaiporã - Pr, 
docaoaoslo denominada CONTRATADA, nos termos doo cldusuias o condições que se or000eisnn a 
seguir: 
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Rua Vereador João FuzeOli, 818 	Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 06,910.000 	 MARUMBI 	- 	PARANÁ! 

I{FSOI.UÇÀO N' 0212 013,11 lã de lutai-d, 2013, 

CONTA: PROMOVE ALTERAÇÕES NO RIIOL\IEtrTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 510 MARUMIWPR, 

A C<1OMRA MVNICIPAL DE MARUSUII, osiodo do Poente, ocore 1k oitos asibriçdes kpi APROVOU a ao, 
oeaidertre PROMULGO o seprorue RLSOI,UÇÁO: 

Ao. V. ,\iOr,.o, o Aos. 12 do Rcp:ioetsro Interno. qto posso 	oro a tegrtunlo sc.laçào: 

,lri, 12, O oand oro d., Sitio ices rir 02 (doir) orlo,, reto 1114, o s*rooti.00o 
o lOeOrOo rasto lia eleição tortO, çnrrrrrrtnsui3Oorrrtnjtrr. 

Ao. r. Air,ca.se o 12° do Ao. 52 do Reproenio inialrlo. que otite ricos oepn.iorc rettsç4o 

Ari. 52 ........................................................................ 

§2'0, sornodorni concorrerão o eleição oob a rrnoorn., ingerida tom a qool furam 
olcirui. rr0o podcorto 'mod.,  ar veres/arco ilrertrlorinr 

Aro, P. Áeresoorits.so  o) 4° oeAe, liO: 

050, 3 lo. ............ . 

§4*. O ouplriorr rir Vereador --ri  rodo, os dielros locrrrrrcsoroorarrço, 
ram o eoccçio d:r Itrerintirrcia  Cor r0505 rio loca ritpicucIo rl' exercitAr era 
rarorer rror:olrdrio, 

Ao. .i'. AIro:o'oc o Aos. 127,k Rugt001tlo Irrie:oo. tiro  possa o os o segorrtte rurbç$a' 
Aro. 127. lo kglslaittra roreprrrntlrrã 04 (qrotiro( ocosõcs leioioiiras, 
ti0000ro'aivoodo.00 do 02 tio fevoreira a ti d, julho o rio 1' rir agiota o 22 ole 
olroeroliro, ressaltada ole irtaugriroçio tegislatir,, que se Ir/cio tiro 1,d, laneiro, 

Aro. V. Aiiooa'so o M. III do Repioroxio lttianto que punir o rer o oepuiot, redação: 

Aro. 128. terão coorlolerodor coroo do recesso IegIsIaliv. os <criarias rir 22 de 
dcactnitro aDida fevereiro, ode li de jitIlin a 1' tio agoiro rir ratli me. 

Aro. 0°, a\crcu001tro o §2° a (.i' ao Atr.I85 do Repotetrra toreosnã que terão. oeguirtie rcduçio 

Ari. lãs ......................................................................... 

§Y Coromlnhonlo o projrra os Sacana tosse artigo, soro itoriotda tonto troscria rir 
espctilcote os pritreiro sessão se/inicia irncriianstnouro robsrt1rtcotle co sou 
rcrcirliocotto polo Citn,oro poro airrerloção pIcadela nobre. r.leriioria e rorEiturio 
reqtreoidtm. 

§4'. Do roatiltomia da votcçbo, que se danO por moia$o simples, seri obsen'oaIo o 
rcgiteo 050rrsit000cltir rir trarsIioção eta torsro tia sal, lide segotloale,. 

Ara, 7. tt.itnro.,sc o Aos. 144 do Roçitrertin taurino liso lotos reto orirnuliu  onitç,io: 

Aro. 144 . O e:siodlettte tarO o tluraç0a tndt005 aio 02 idroosi iioracnocilcstirro 
oçorovoç0o ria ara do tossAs anterior, a uretra de deeootersoos çoroocdeorno rio 
rnrcttoivo ou de outros origntr votação tio petiida <te org000ia, o1rcrorattçoo 'Ir 
çtrnp.slçãro pçlst vrrcatlorrs coo uso tia palavra olo vereador inrrtlro. 

Ao. 1<. Acne,u.etolx e (Cio dii 101 doo Iic4nrstrrIt' lritt'orno ttO anti ler.'nsngrr'irinotu'doç$o: 

	

*5', 1: veriodo o pogatstettlo do rrr°oa ioodoniooçórls ni 	ir euouocoçda 
currasnilois Ia, 

Ao. IT. As dcio.s ttosposrço"eo 0050roulcs rio iO.eooltoçka MOIAS, IZeptateirto Astenia tia C'ãttrono Sltouutpai, 
pnostraoteoosmr iooirrtsdar, 

Ar, IS?. lista Reooluç,io etunatui uni sipor tio duro 0a suo pnmItlkaçto. ro*'ogod.ss os diqoosiçôos alt, cotririluio 

Pinoteio do O/sarro doo Verroiorco, lOdo oorrttnso de 20110 

Jos6 FEENANI1E.S LOA COSTA 
l'r'esltleptrr ria COrtara dat S'rreaoloo'ct 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo iem por objeto reajustar o valor contratual do Contrato Administrativo no 
165112017 da Dispensa de Licitação no  0412017 cujo o objeto é a Contratação de Cooperativa de 
Materiais Reciciáveis para prestação de Serviços de Coleta Seletivo de Residuos, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

Fica pais presente loreno aditado o valor de 00$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) ao valor do 
contrato administrativo no 165112017, alterar-cIo o valor inicial de 00$ 04.0000,00 (oitenta a quatro mil 
reais) para 00$ 168.030,02 (Cento esesseotoa ã Oito mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A preservo alteração contratual ei baseada no Aol. 65. inciso 1, da Lei Federal n°8.660/93. 

CLÁUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA 

O presente termo justifica-se pelo pedido do Diretor Municipal de Maio Ambiente ens'decorrênclá da 
prorrogação do Contrato Administrativo por 12 (doze) meses, ratificado pelos pareceres contidos nos 
autos do processo administrativo o n° 4.75512018. 

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÕES 

Permanecem inalteradas o em vigor os demais cláusulas do Contraio Administrativo o' 475502018. 

0, por estarem assim justos a acordados, assinam o presente termo, erra 02 (doas) vias, na presença 
das testemunhas abaixo. 

traiporã, 01 de novembro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1VAIPORÃ 	COPEMARI. 000PERTAIVA DE MATERIAIS RECICLAVEIS 
Mí(ptol Ruiretio riso Aarttaial 	 S4rpço iii tolino 

'rolado 	 çigspxorsodaot Logai 
Ceotooiorerte 	 Ceotratatia 

nos lernurtras' 

Abordo Jose llulobo 
471 201.1000106 

PREFEITURA CIO MUNICÍPIO DE 
NOVO ITACOLOM  

Av, 2$dØIeçi,rrbsO.fl° rii. CEP 8O.$9$'trO 
ài000liÀCOLOi0R- SOlADO 110 ltAttAiiÁ 

CIIPJ/MF 0°  92.635.412I0501'03 
(00,/Soa (431 3437 1116  

t'ro50 osnnljmlios.oxrsdwotod&oro 

AVISO 1)10 LICITAÇÃO 

Etlttol rim- roororio de Preços n,  028/2018 - Po1Nt 

A t'REFiOI'ruRc\ DO iIUNIC'IPIO DE NOVO i'l'ACOLOAIO, ESTADO 2)0 PARANÁ, ImItO 1o'ibtico 

itr t'ai'd reoljzsr, ho 09:011 lioros ilo otin 05 rio Novembro itç 2018. lia Arguido 28 de SolelItOro. 111, 

t:oiic/Forl Oxx'D 307-1116 .. Clii' 86.699-000, Novo itocoloIlil - Palaii,6, LicjI30o 63 Modn)idAdõ 

l'rm000mtt, te loreças.  tIo Tipo Menor Preço - Glolool, pnmri COi'IlA'l'AÇÀO DE EMPRESA 

ESI°ECIÁLIXAI)A PARA l'RES'l'AÇ01o0 DE SERVIÇOS 1W. EXECUÇÃO DE MURO DE 

ARRIMO E 00105r,LOCAÇÃO 1)10 CARACEuOI. ,\ 110013  COlO O inteiro teor do E/9IoI e xeuu 

i'CSlirirlIi viso otoilgios, mktiitox. soocuo e iteuinit dttcnoiettlei% t000trr0o ser obtidori 110 pdgiIio (Ia inieniel 

Is torofeiltimo Miroxicliorl itt' Nora Irncolnooii sçrorês <lo oitO W\t'N,lIOimiITicOlOinj,ilr.POt',Itr 00 100 

endereço ont1mrosru'iiciorr.rtlo a partir do lis 10 mIo Ooirmbl's cio 2018. no (ror/rio 000EtcíO), k 1(000108  

s0'xln-fcims dás 06:00 di 11:011 horot e dos 3:00 os 17:00 Istot. ItdbOIIOçÕs 0l(iCiOilRÍS dividas 

pt'rlitlss mie encls,'ci.iiixeirto, ttei'ginlr ser eilcoiocilillaslos ti C'osiiiss2o de Licitações 110 etetereço OCillOO 

mirtcinrt:tnto. A doctrioieoimlçlo rieccoodrio poro Psodie(Par cMsN processo de licitação tlavcrd ocr 

ritimc'gile no Sons do Licitações Ái Prnfciiou'o tulltnicip$) de Novo Iiocoloioi, oid os 00:30 (loros do dia 

05 mie Novccoiho'o de 2018. 

ERRATA 

Eooiroite o [leia 74,2,2 deste etIltel 

Novo liaclosei, 1* de OuhIbrode2QIO. 

MOACIR Ao'000tEOLLA 

('reDito Mtooicillnl 
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